
 

 

Anexo I 

TR – TERMO DE REFERÊNCIA  

O Departamento Municipal de Obras Públicas, vem através deste Termo de Referência, especif icar e fundamentar a 
contratação de empresa para  para execução de obra de reforma em edifício para implantação de uma cozinha 
comunitária, localizada na rua projetada J, Loteamento Canoés, no munícipio de Pombos-PE, para atender as 

necessidades da secretaria de Assistência Social , conforme alude o Art. 6º, XXIII da Lei Nª 14.133/2021, nos moldes 
que se segue: 
 

JUSTIFICATIVA PARA A NÃO ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
Consoante disposto no art. 7º do Decreto Municipal nº 004/2023,  é obrigatória a elaboração de Estudo Técnico Preliminar 
(ETP)  é dispensada. In Verbis: 
 “Art. 7º É obrigatória a elaboração de ETP para a aquisição de bens e a contratação de serviços, na fase de planejamento 
dos seguintes processos licitatórios e contratações diretas:  
  (...) 

 
§ 2º A obrigatoriedade da elaboração dos ETPs tratada neste artigo será dispensada nas contratações diretas enquadradas 
nas hipóteses dos incisos I,II, III, VII e VIII do art. 75 e na hipótese do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021.” 

 
Ressalte-se que a presente contratação se enquadra no parafrafo acima, além disso, trata-se de demanda corriqueira, 
realizada anualmente, e de menor complexidade, cujos padrões de aferição de qualidade e resultados pretendidos são 

suf icientemente demonstrados neste instrumento de planejamento.  

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. Contratação de empresa de engenharia especializada para execução de obra de reforma no edifício para 

implantação de uma cozinha comunitária, localizada na rua projetada J, Loteamento Canoés, no munícipio de 

Pombos-PE, para atender as necessidades da secretaria de Assistência Social, nos termos da tabela em anexo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.   

1.2. Os Serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns.  

1.3. O prazo de Vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do contrato administrativo.  

1.4. O contrato administrativo oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a vigência da 

contratação. 

2. JUSTIFICATIVA 

  

2.1. A Prefeitura Municipal de Pombos através da Secretaria de Assistência Social, visa manter os espaços públicos digno 

de uso da população, e de tal forma poder oferecer aos demais um melhor serviço.   



 

 

2.2. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópicos específ icos do Projeto 

básico, anexo deste Termo de Referência. 

2.3.  O Quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilização prováveis foram 

devidamente def inidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em 

decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento 

disponível. 

2.4.  Sendo assim, justif ica-se a contratação uma vez que é necessário a aquisição dos itens contantes no presente Termo 

de Referência que possibilitarão a execução do serviço  de reforma descrito anteriormente. 

 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

  

Este item, tem por objetivo apresentar as especif icações técnicas detalhadas dos serviços e materiais mais relevantes 

que compõem a reforma de prédio para a implantação de uma cozinha comunitária. A proposta visa garantir a qualidade, 

durabilidade, segurança e funcionalidade dos ambientes, conforme normas técnicas vigentes e os referenciais do 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI).  

Todos os Serviços deverão ser executados por prof issionais qualif icados, observando as normas da ABNT aplicáveis, 

especialmente aquelas relativas à construção civil, instalação hidráulicas e acabamentos. Os materiais empregados 

devem possuir certif icação de qualidade, e sua aplicação deve atender aos padrões estabelecidos neste termo.  

 

3.1. Revestimento de Massa Única  

Descrição: Aplicação de massa única em argamassa de cimento, cal e areia, traço 1:2:8, com preparo e aplicação 

manual, inclusive fornecimento de materiais, mão de obra, transporte interno e demais encargos.  

Aplicação: Paredes internas de ambientes com área entre 5 m² e 10 m².  

Espessura: 17,5 mm. 

Acabamento: Aplicação com taliscas, visando regularização da superf ície e conformidade com esquadro e prumo.  

Referência: SINAPI 87530. 

Observações: Deve ser aplicada em superf ícies previamente limpas e umedecidas, respeitando tempo de cura e 

condições ambientais conforme boas práticas de execução.  

 

3.2. . Porta de Correr em Alumínio 

Descrição: Fornecimento e instalação de porta de correr em alumínio anodizado natural ou branco, com duas folhas 

para vidro. 



 

 

Vidro: Liso, incolor, espessura mínima de 4 mm, instalado com borrachas de vedação e travas.  

Componentes Inclusos: 

• Fechadura embutida para porta de correr 

• Puxador tipo alça, em alumínio 

• Trilho inferior e superior com roldanas 

Alizar: Não incluso. 

Referência: SINAPI 100702. 

Observações: Instalação nivelada e alinhada, garantindo perfeito deslizamento das folhas, vedação e f ixação estrutural 

conforme normas técnicas. 

 

3.3. . Revestimento Cerâmico de Paredes 

Descrição: Fornecimento e aplicação de revestimento cerâmico esmaltado para paredes internas.  

Dimensões das Placas: 33 cm x 45 cm. 

Tipo de Fixação: Argamassa colante tipo AC-I ou superior, conforme condições do ambiente. 

Assentamento: Alinhado e nivelado com juntas regulares (mínimo de 2 mm), com rejuntamento incluso.  

Referência: SINAPI 87273. 

Observações: A cerâmica deve ser resistente à umidade e fácil de limpar, adequada para ambientes de cozinha, 

conforme normas da ABNT NBR 13818. 

 

3.4. . Bancada em Granito Verde Ubatuba com Cuba de Embutir 

Descrição Geral: Fornecimento e instalação de bancada em granito Verde Ubatuba, polido, com instalação hidráulica 

completa. 

Dimensões da Bancada: 155 cm x 60 cm. 

Cuba: Aço inoxidável, embutida, dimensões compatíveis com a bancada, incluindo:  

• Válvula americana metálica 

• Sifão f lexível em PVC 

• Engate f lexível de 30 cm 

Torneira: 

• Cromada, longa, de parede 

• Rosca de 1/2” ou 3/4” 

• Bica móvel com arejador 

Fixação: Bancada apoiada sobre alvenaria ou suporte metálico f ixado à parede com chumbadores.  

Observações: Instalação deve prever caimento adequado para escoamento da água, vedação com silicone sanitário 

nas bordas, e testes hidráulicos de estanqueidade 



 

 

4  DA QUANTIDADE ESTIMADA 

 

4.1  A quantidade estimada segue no Projeto Básico anexo a este Termo de Referência.  

5 DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

  

5.1 O prazo de início da prestação dos serviços a serem executados, ocorrerá em até 05(cinco) dias corridos a contar da data 

de recebimento da Ordem de serviço. Solicitação realizada pelo Órgão/Entidade demandante, podendo ser prorrogado 

mediante justif icativa da Contratada.  

5.2 Local: Rua projetada J, Loteamento Canoés, no munícipio de Pombos-PE. 

5.3 De acordo com cronograma f ísico-f inanceiro constante no projeto básico.  

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 
6.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:  
6.1.1 Subcontratação: 

6.1.1.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  
6.1.2 Garantia da contratação: 
6.1.2.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº  14.133, de 2021. 

6.1.3 Vistoria: 
6.1.3.1 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.  
 

7.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 Condições de execução 

7.1.1 O prazo de execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias, contado do efetivo recebimento da Ordem de 
Execução dos serviços.  
 

7.1.2 Especif icação da garantia do serviço: 
 
7.1.2.1 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 
 

8 GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

8.2 8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  



 

 

8.3 8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4 8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

8.5 8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

8.6 8.6 O regime de execução será empreitada por preços unitários 

8.7 Fiscalização 

8.7.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

8.8 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.9 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.10 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

8.11 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

8.12 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

8.13 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, VII). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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Fiscalização Administrativa 

8.14 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, 

de 2022). 

1.1.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

8.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 

à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

8.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

8.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII).  

8.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, X).  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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8.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

8.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

9 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

9.1 Recebimento 

9.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

9.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

9.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação dos serviços prestados e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.5 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.  

9.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.  

9.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

9.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 

 

9.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 

bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

9.10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

9.11 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.12 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

• o prazo de validade; 

• a data da emissão;  

• os dados do contrato e do órgão contratante;  

• o período respectivo de execução do contrato;  

• o valor a pagar; e  

• eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.13  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.14 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

9.15 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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9.16 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.17 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.  

9.18 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

9.19 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

9.20 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

9.21 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC -A 

de correção monetária. 

Forma de pagamento 

9.22 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

9.23 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

9.24 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

1.1.2. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

9.25 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

10 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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10.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade DISPENSA, sob a forma Presencial, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

Exigências de habilitação 

10.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

10.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

10.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

10.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

10.10 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

 

10.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

10.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria -Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.16 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.17 Apresentar Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo – CRLV Digital do caminhão, 

para comprovação que a empresa possui o veículo e que o mesmo possui as características mínimas 

exigidas. 

10.18 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.19 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

10.20 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 

 

10.21  Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA da região onde está 

situada a sua sede, relativa à licitante e ao seu responsável técnico  

10.22  Comprovação técnico-operacional: comprovação de aptidão da licitante, pela execução de serviços 

compatíveis em características e prazos com o objeto da licitação, através de Certidão de Acervo Técnico (CAT), 

em nome da empresa, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, demonstrando a aptidão 

da licitante para desempenho das seguintes atividades consideradas de elevada relevância técnica e valor 

signif icativo: 

 

Codigo 
SINAPI 

SERVIÇO UND QUANTIDADE MINIMA 

87530 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE 
EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM 
TALISCAS. AF_03/2024 

M2 25,00 

100702 

PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS 
FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO 
INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM 
ALIZAR. AF_12/2019 

M2 3,50 

87273 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

M2 25,00 

10.23 Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante em seu próprio nome, nem nenhum outro que não tenha se 

originado de contratação. 

10.24 O(s) atestado(s) deverá (ão) conter, explicitamente, todos os dados necessários à comprovação das 

características e quantitativos dos serviços executados, além das datas de início e término das obras.  

10.25 As exigências relativas à qualif icação técnica foram interpretadas em consonância com o disposto no art. 37, 

XXI da Carta Magna, juntamente com os demais dispositivos infraconstitucionais, de modo a possibilitar a ampla participação 

de competidores interessados em contratar com a Administração, assegurar a economicidade da contratação e garantir, 

sempre que possível, o tratamento isonômico.  

10.26 Comprovação técnico-prof issional: comprovação da licitante possuir em seu quadro (empregados, sócios ou 

diretores), na data prevista para a entrega da proposta, profissional habilitado detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAT 

por execução de serviços compatíveis com o objeto da licitação, devendo o(s) atestado(s) ser(em) expedido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) na entidade de classe competente. Na(s) certidões(s) 

deverá(ão) estar contemplado(s) o(s) seguinte(s) serviço(s) de maior relevância técnica e f inanceira signif icativo, como 

descritos abaixo: 



 

 

SERVIÇOS 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS 
DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, 
COM TALISCAS. AF_03/2024 

PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA 
VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E 
PUXADOR, SEM ALIZAR. AF_12/2019 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 
AF_02/2023_PE 

 

10.27 A comprovação da aptidão será feita por Certidão de Acervo Técnico – CAT expedida pelo CREA / CAU e por 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado devidamente registrados na respectiva entidade de 

classe; 

10.28 O prof issional que não estiver elencado no hall de responsáveis técnicos da Certidão de Registro da pessoa 

jurídica, e apresentar comprovação técnico prof issional para atendimento ao item 8.26, deverá anexar a devida Certidão de 

Registro na entidade de classe competente, para garantia do atendimento do item 8.20; 

10.29 A vinculação será caracterizada através da apresentação de cópia autenticada da carteira de trabalho, no caso 

de empregado, ou do contrato social, no caso de sócio, ou ainda, contrato de prestação de serviços, celebrados de acordo 

com a legislação civil comum e, caso dito contrato ainda não tenha sido f irmado, por meio de compromisso formal de futura 

contratação do prof issional indicado;  

10.30 É vedada a indicação de um mesmo prof issional técnico por mais de uma empresa licitante;  

10.31 A execução da obra deverá ser conduzida, obrigatoriamente, sob responsabilidade técnica dos prof issionais 

cujos atestados forem apresentados pela licitante para comprovação da capacidade técnico -prof issional em atendimento ao 

item 8.26; 

10.32 Somente será admitida a substituição de prof issional detentor de atestado apresentado na fase de habilitação 

por outro com experiência equivalente ou superior. A proposta de substituição de prof issional deverá ser feita por escrito, 

fundamentada e instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresenta, e incluirá a indicação do 

novo prof issional com o respectivo acervo técnico, e acompanhada da baixa da ART / RRT do prof issional que está sendo 

substituído. Para a sua efetivação, a proposta de substituição deverá ser apreciada e aprovada pela CONTRATANTE;  

10.33 No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo prof issional, como comprovação de 

qualif icação técnica, ambas serão inabilitadas, não cabendo qualquer alegação ou recurso. 



 

 

10.34 Declarações: 

a) DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

b) DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD 
c) DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ INCURSO EM IMPEDIMENTOS 

 

 

 

11 ESTIMATIVA PARA O VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 Valor (R$) 97.845,33 (noventa e sete mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e trinta e três centavos)  

O valor da contratação foi estimativamente levantado de acordo com as planilhas bases SINAPI -PE 03/2025. 

12 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

306 – Alimentação e Nutrição 

809 – Segurança Alimentar e Nutricional -SAN 

Ação: 1.62 – Implantação de Cozinha Comunitária 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente  

 

13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1 Casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo com base na Lei nº 14.133/2021 e suas 

alterações posteriores. 

13.2  O Fornecedor f ica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de habilitação e 

qualif icação estipuladas para participação na licitação . 

13.3 Fica eleito o Foro da Comarca de Pombos para discussões de litígios decorrentes do objeto desta especif icação, com 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se conf igure.  

 

Pombos, 12 de maio de 2025 

 

 

 

_________________________________________________ 

Cássio Luiz Freire Santos 

Engenheiro Civil - PORTARIA 288/2024 


